
Av. Brasil, Nº 2001 

CEP: 3606010| Juiz de Fora 
 

 

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, 2001, centro, neste ato representado por sua Prefeita, 

Sra. MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO, brasileira, CPF 135.210.396

1.387.404, com interveniência da SECRETARIA DE OBRAS, por seu Secretário, Sr. Fernando 

Tadeu David, doravante denominado 

estabelecida à Rua das Acácias, n° 1.338, 11º andar, sala 1.102, Bairro Vale do Sereno, Nova Lima 

MG, CEP 36000-001, CNPJ n° 00.091.977/0001

doravante denominada CONTRATADA,

– Vol. 01 e Processo Eletrônico nº 

acordo, firmar Termo Aditivo nº 01.2020.184 /02 com base no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, 

mediante as seguintes cláusulas e condições::

  

1 – Conforme avençado no Contrato nº 01.2020.184, a CONTRATADA vem execu

MUNICÍPIO a prestação de serviços de instalação, locação e operação de equipamentos de 

comunicação via rádio. 

2 – Em decorrência da necessidade de continuidade da prestação dos serviços, conforme as 

justificativas constantes do Processo Administrativo Eletrônico nº 1.248/2021, fica prorrogado por 

mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato, ou seja, de 03/12/2022 até 03/12/2023.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3 – A despesa referente ao presente Termo Aditivo será empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

UO:14110   Programa de trabalho:26782001421970000   Fonte:0157000000   Natureza da 

Despeza: 339039. 

Prefeitura de Juiz de Fora  

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG  

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.2020.184 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ DE 

FORA, COM INTERVENIÊNCIA SECRETARIA 

DE MOBILIDADE URBANA E A EMPRESA 

WANCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

 

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

02, com sede na Av. Brasil, 2001, centro, neste ato representado por sua Prefeita, 

Sra. MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO, brasileira, CPF 135.210.396

ncia da SECRETARIA DE OBRAS, por seu Secretário, Sr. Fernando 

Tadeu David, doravante denominado MUNICÍPIO, e WANCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

estabelecida à Rua das Acácias, n° 1.338, 11º andar, sala 1.102, Bairro Vale do Sereno, Nova Lima 

, CNPJ n° 00.091.977/0001-61, pelo seu representante legal infra

CONTRATADA, partes devidamente qualificadas no Processo nº 5.017/2020 

 1.248/2021, pela Inexigibilidade nº 36/2020, resolvem, 

acordo, firmar Termo Aditivo nº 01.2020.184 /02 com base no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO  

Conforme avençado no Contrato nº 01.2020.184, a CONTRATADA vem execu

MUNICÍPIO a prestação de serviços de instalação, locação e operação de equipamentos de 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA PRORROGAÇÃO 

Em decorrência da necessidade de continuidade da prestação dos serviços, conforme as 

as constantes do Processo Administrativo Eletrônico nº 1.248/2021, fica prorrogado por 

mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato, ou seja, de 03/12/2022 até 03/12/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

te Termo Aditivo será empenhada na seguinte dotação orçamentária: 

UO:14110   Programa de trabalho:26782001421970000   Fonte:0157000000   Natureza da 

 CLÁUSULA QUARTA 

DO VALOR 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.2020.184 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUIZ DE 

FORA, COM INTERVENIÊNCIA SECRETARIA 

DE MOBILIDADE URBANA E A EMPRESA 

WANCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME.  

, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

02, com sede na Av. Brasil, 2001, centro, neste ato representado por sua Prefeita, 

Sra. MARIA MARGARIDA MARTINS SALOMÃO, brasileira, CPF 135.210.396-68, CI: M – 

ncia da SECRETARIA DE OBRAS, por seu Secretário, Sr. Fernando 

WANCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 

estabelecida à Rua das Acácias, n° 1.338, 11º andar, sala 1.102, Bairro Vale do Sereno, Nova Lima – 

61, pelo seu representante legal infra-assinado, 

partes devidamente qualificadas no Processo nº 5.017/2020 

1.248/2021, pela Inexigibilidade nº 36/2020, resolvem, de comum 

acordo, firmar Termo Aditivo nº 01.2020.184 /02 com base no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, 

Conforme avençado no Contrato nº 01.2020.184, a CONTRATADA vem executando para o 

MUNICÍPIO a prestação de serviços de instalação, locação e operação de equipamentos de 

Em decorrência da necessidade de continuidade da prestação dos serviços, conforme as 

as constantes do Processo Administrativo Eletrônico nº 1.248/2021, fica prorrogado por 

mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato, ou seja, de 03/12/2022 até 03/12/2023. 

te Termo Aditivo será empenhada na seguinte dotação orçamentária:  

UO:14110   Programa de trabalho:26782001421970000   Fonte:0157000000   Natureza da 
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Nº 01.2020.184/03



Av. Brasil, Nº 2001 

CEP: 3606010| Juiz de Fora 
 

4 – O valor estabelecido, e alterado em relação ao Contrato, 

calculado pelos últimos 12 meses (

acordado em R$314.517,60 (trezentos e quatorze mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta 

centavos). 

 5 - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato institucional, não alteradas por este Termo 

Aditivo. 

                      E, para a firmeza e validade de tudo o quanto aqui ficou estipulado, as partes assinam 

este instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo:

                      

                                Prefeitura de Juiz de Fora, ____ de __________de 2022.

  

Maria Margarida Martins Salomão

 

 

SECRETÁRIO DE MOBILIDADE URBANA

WANCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Prefeitura de Juiz de Fora  

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG  

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158 

O valor estabelecido, e alterado em relação ao Contrato, conforme reajuste pelo índice IPCA 

calculado pelos últimos 12 meses (8,72% do valor contratado) para a presente prorrogação foi 

acordado em R$314.517,60 (trezentos e quatorze mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta 

CLÁUSULA QUINTA 

DA RATIFICAÇÃO 

Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato institucional, não alteradas por este Termo 

E, para a firmeza e validade de tudo o quanto aqui ficou estipulado, as partes assinam 

ias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo:

Prefeitura de Juiz de Fora, ____ de __________de 2022. 

PREFEITA 

Maria Margarida Martins Salomão 

SECRETÁRIO DE MOBILIDADE URBANA 

Fernando Tadeu David 

 

  

WANCO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Representante legal 

 
conforme reajuste pelo índice IPCA 

do valor contratado) para a presente prorrogação foi 

acordado em R$314.517,60 (trezentos e quatorze mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta 

Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato institucional, não alteradas por este Termo 

E, para a firmeza e validade de tudo o quanto aqui ficou estipulado, as partes assinam 

ias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo: 
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Av. Brasil, Nº 2001 

CEP: 3606010| Juiz de Fora 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1 ._____________________________________________________________

 

2 ._____________________________________________________________

 

 

Processo Eletrônico nº: 1.248/2021

 

 

Prefeitura de Juiz de Fora  

Av. Brasil, Nº 2001 - Centro, Juiz de Fora - MG  

CEP: 3606010| Juiz de Fora - MG | Telefone: (32) 3690- 8158 

 

 

 

1 ._____________________________________________________________ 

2 ._____________________________________________________________ 

1 
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